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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, fundamentado na alínea "a" do permissivo constitucional, 
contra acórdão do Tribunal de Justiça local, assim ementado:

"POLICIAIS MILITARES - HOMICÍDIO PERPETRADO 

CONTRA CIVIL ARQUIVAMENTO INDIRETO - RECURSO 

EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO - ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

MILITAR NOS TERMOS DA LEI 9.299/96 E REMESSA DOS 

AUTOS À JUSTIÇA COMUM - RECURSO NÃO PROVIDO 

Policiais militares, agindo amparados pelo manto da excludente de 

ilicitude (legítima defesa), envolveram-se em ocorrência com evento 

morte de civil. As respeitáveis argumentações da D. Promotoria não 

procedem, pois, em que pese a Lei n° 9.299/1996 ter excluído da 

Justiça Militar a competência para processar e julgar os delitos 

dolosos contra a vida praticados por policiais militares em serviço ou 

atuando em razão da função, contra civis, a competência pré 

-processual da Justiça Castrense para analisar a excludente de 

ilicitude e o arquivamento já foi objeto de exaustivo estudo tanto pela 

1"C 'rimara, como pelo Pleno deste E. Tribunal. Ademais, este 

posicionamento também é adotado pelo STF e, saliente-se que o 

Promotor de Justiça que aqui atu a tem a mesma formação e 

capacitação para enfrentar a questão que o Promotor do Tribunal do 

Júri." (e-STJ, fl. 203)

Opostos embargos infringentes, foram desprovidos, em acórdão com a 
seguinte ementa:

"EMBARGOS INFRINGENTES DA PROCURADORIA DE 

JUSTIÇA NOS AUTOS DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

QUE NEGOU A REMESSA DE IPM AO PROCURADOR 

GERAL DE JUSTIÇA. CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA DE 

CIVIL PRATICADO POR POLICIAIS MILITARES. 

DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO INDIRETO DOS 

AUTOS PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

VERIFICAÇÃO PRÉVIA DO FATO QUE DEVE SER 
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REALIZADA PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA MILITAR, COM 

MESMAS ATRIBUIÇÕES E CAPACIDADE DO PROMOTOR 

DE JUSTIÇA DO JÚRI. EXCLUDENTES DE ILICITUDE 

VERIFICADA. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO 

INDIRETO PELO JUIZ DE DIREITO DA JUSTIÇA MILITAR. 

ARTS. 398 E 146, CPPM. EMBARGOS NÃO PROVIDOS. 

Procuradoria que se insurge contra decisão majoritária da Primeira 

Câmara do TJM/SP que negou provimento ao RSE do Ministério 

Público, concordando com o arquivamento indireto dos autos de IPM, 

no qual investigada a prática de crime doloso contra a vida de civil 

praticado por policiais militares. Exame primeiro dos fatos atinente à 

Justiça Militar, pois o crime é militar. Verificadas excludentes de 

ilicitude, inexistente o crime, devendo o pedido de arquivamento ser 

proposto por Promotor de Justiça Militar. Capacidade do Promotor de 

Justiça Militar para realizar tal análise prévia, membro do Parquet que 

é. Acerto do arquivamento indireto do IPM. Prevalência do voto 

majoritário do RSE. Provimento negado." (e-STJ, fl. 238)

Alega o recorrente violação ao art. 54 do CPPM, argumentando, em suma, 
que o arquivamento indireto de inquérito policial relativo a crime doloso contra a vida 
praticado por militar contra civil não cabe à justiça castrense.

Sustenta que o juízo de origem teria contrariado pedido do Ministério Púbico, 
no sentido de encaminhar os autos ao Tribunal de Júri, afrontando inclusive o sistema 
acusatório.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso especial 
(e-STJ, fls. 303-306).

É o relatório.
Decido. 
Inicialmente, anota-se a seguinte passagem do voto vencedor no acórdão 

recorrido, em sede de embargos infringentes:

"Dessa forma, outro não pode ser o meu posicionamento senão o 

mesmo externado pelo Ministro Carlos Velloso. A verificação inicial, 

se o crime contra a vida de civil é doloso ou não, é feito na Justiça 

Militar, pelo Promotor de Justiça atuante nesta Especializada.

Conforme constou, se doloso, encaminhará os autos do IPM para a 

Justiça Comum. É isso que consta na lei. Nas demais hipóteses, seja o 

delito culposo, ou permeado por alguma das excludentes de ilicitude, 

ou praticado entre policiais militares, a competência para 

processamento é da Justiça Militar, seja para seguimento do feito, com 

oferecimento de denúncia, seja com o arquivamento dos autos, 

conforme entender o membro do Parquet e o magistrado da Auditoria. 

Esse primeiro exame do crime, se doloso ou não, conforme bem 

explicitado pelo Ministro Carlos Velloso, não está isento de controle 

judicial, o qual poderá ser exercido pelos recursos apropriados, não 

havendo que se cogitar em violação à lei ou à Constituição.

No IPM sob análise, já detectadas provas irrefutáveis acerca da 

licitude da conduta dos policiais militares envolvidos na ocorrência 

policial ali retratada, a qual foi legítima, excluiu-se a hipótese de crime, 
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vez que, ao defenderem as próprias vidas, injustamente atacadas, 

atuaram segundo a vontade do Direito, no estrito cumprimento do 

dever legal e com legítima defesa, e, apesar de típico o fato não é ele 

ilícito e, portanto, não há que se falar na prática de tentativa de 

homicídio doloso pelos policiais militares averiguados. E, não havendo 

que se falar em crime doloso contra a vida de civil, competente a 

Justiça Militar para decidir a respeito do arquivamento, não existindo 

razão para enviar os autos à Justiça Comum, até mesmo em 

observância aos princípios da celeridade e da economia processual. A 

obrigatoriedade de envio ocorre tão somente na hipótese de 

reconhecimento da existência de crime militar a vida de civil." (e-STJ, 

fl. 242)

Como se vê, a orientação do acórdão recorrido destoa da jurisprudência 
pacificada no STJ, que consolidou entendimento no sentido de que não compete à justiça 
militar o arquivamento indireto do inquérito policial, discordando da manifestação do 
Parquet, mesmo em razão de suposta excludente da ilicitude, como na hipótese.

No ponto:

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL MILITAR E 

PROCESSO PENAL MILITAR. CRIME DOLOSO CONTRA A 

VIDA DE CIVIL. ART. 125, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. ART. 9º DO CÓDIGO PENAL MILITAR. ART. 82 

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. 

RECONHECIMENTO DE SUPOSTA EXCLUDENTE DE 

ILICITUDE. ARQUIVAMENTO DO IPM. COMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL DO JÚRI. CASSAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO.

1. O cerne da controvérsia cinge-se a saber se a Justiça Militar detém 

competência para - sem o expresso requerimento do representante do 

Ministério Público - proceder ao arquivamento indireto de inquérito 

policial militar por entender que os policiais militares indiciados agiram 

acobertados supostamente por alguma excludente de ilicitude (legítima 

defesa e estrito cumprimento de dever legal).

2. É de meridiana evidência que, no Direito Penal, no qual convergem 

conflitos entre o direito à liberdade do indivíduo e o ius puniendi 

estatal, a legalidade se destaca como um dos princípios basilares.

3. O arquivamento indireto, ex officio, pelo Magistrado do juízo militar 

implica julgamento antecipado da lide e irremediável invasão de 

competência do Tribunal do Júri.

4. Não é da competência da Justiça Militar determinar o arquivamento 

indireto do inquérito policial militar, no qual se investiga crime doloso 

contra a vida praticado por militar contra civil, em razão do 

reconhecimento de suposta excludente de ilicitude, sem a existência 

de manifestação do Parquet em sentido semelhante.

5. Recurso especial provido para, ao cassar o acórdão a quo, 

determinar o encaminhamento do inquérito policial militar, em desfavor 

dos recorridos, ao juízo do Júri da comarca de São Paulo/SP."

(REsp 1.689.804/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 

SEXTA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 27/10/2017)

Documento: 102073770 Página  3 de 5

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 77292FAF-05A8-48D8-BDFF-B585EE502877



Superior Tribunal de Justiça

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

COMUM ESTADUAL X JUSTIÇA MILITAR. HOMICÍDIO 

PRATICADO POR POLICIAL MILITAR EM SERVIÇO 

CONTRA CIVIL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 

ESTADUAL.

1. Nos termos do art. 125, § 4º, da CF/88, do art. 9o, parágrafo único, 

do Código Penal Militar (Decreto-Lei n. 1001/1969) e do art.

82, caput e § 2o, do Código de Processo Penal Militar, é competente a 

justiça comum para apurar o crime de homicídio praticado por policial 

militar em serviço contra civil.

2. Também a jurisprudência desta Corte é uníssona em reconhecer a 

competência da Justiça Comum, por meio do Tribunal do Júri, para o 

julgamento de homicídio praticado por militar em serviço contra civil. 

Precedentes: CC 144.919/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

Terceira Seção, julgado em 22/06/2016, DJe 01/07/2016; CC 

145.660/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Terceira 

Seção, julgado em 11/05/2016, REPDJe 19/05/2016, DJe 17/05/2016; 

CC 129.497/MG, Rel. Ministro ERICSON MARANHO 

(Desembargador Convocado do TJ/SP), Terceira Seção, julgado em 

08/10/2014, DJe 16/10/2014; HC 173.873/PE, Rel. Ministra 

LAURITA VAZ, Quinta Turma, julgado em 20/09/2012, DJe 

26/09/2012; CC 113.020/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

Terceira Seção, julgado em 23/03/2011, DJe 01/04/2011.

3. "Não é conforme ao direito a iniciativa do juiz militar que, em face 

de pedido do Ministério Público para a declinação de competência 

para a jurisdição criminal comum, arquiva o IPM, sem a observância 

do procedimento previsto no art. 397 do CPPM (Decreto-Lei Nº 

1.002, de 21 de outubro de 1969), em tudo similar ao mecanismo 

previsto no art. 28 do CPP, que determina a remessa dos autos ao 

Procurador-Geral em caso de discordância judicial das razões 

apresentadas pelo órgão de acusação (arquivamento indireto)" (CC 

145.660/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2016, REPDJe 19/05/2016, 

DJe 17/05/2016).

4. De consequência, revê-la inadmissível a atribuição de imutabilidade 

a decisão proferida por Juízo constitucionalmente incompetente, tanto 

mais quando lançada em fase ainda investigativa, onde não há ação e, 

portanto, não há processo e menos ainda jurisdição, máxime em 

situação na qual o Ministério Público Militar nem chegou a pleitear o 

arquivamento do inquérito, limitando-se a solicitar a remessa dos autos 

para o Juízo comum estadual, competente para o exame da causa.

5. Conflito conhecido, para declarar a competência do Juízo de Direito 

da 3ª Vara do Tribunal do Júri do Fórum Central Criminal - São 

Paulo/SP, o suscitante."

(CC 149.195/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08/02/2017, DJe 

13/02/2017)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, dou 
provimento ao recurso especial, para cassar o acórdão recorrido, determinando a remessa 
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dos autos instaurado contra os recorridos para o Júri da Comarca de São Paulo.
 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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